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RESUMO DO OBJETO
A 8ª Festa da Cabra Rainha – Exposição de Caprinos e Ovinos do Município de Santo André-PB, integrante do Circuito
APACCO de Eventos Agropecuários 2025, dispõe sobre a realização do evento entre os dias 24 e 27 de abril de 2025,
com recepção e admissão de animais nos dias 24 e 25, torneios leiteiros com ordenhas nos dias 25 e 26, e julgamentos
nos dias 25, 26 e 27, cuja programação será divulgada em 24 de março de 2025. A premiação total é de R$ 50.000,00,
distribuída em R$ 20.000,00 para julgamento de animais externo (proporcional ao número de inscritos por raça), R$
8.000,00 para torneio leiteiro PC/PO, R$ 2.000,00 para torneio leiteiro PA, R$ 15.000,00 para torneio leiteiro municipal
(dividido em cinco categorias com valores de R$ 1.000,00 a R$ 300,00 por colocação) e R$ 5.000,00 para julgamento de
animais do município (por pontos corridos). Os torneios leiteiros PC/PO e PA seguem o Regulamento da Associação
Brasileira dos Criadores de Caprinos (versão 25/08/2021), com limites de até dois animais por expositor por categoria e,
no torneio municipal,  até dois animais por categoria por raça, totalizando 20 animais por raça. O pagamento da
premiação será realizado no encerramento, em 27 de abril de 2025, e os expositores receberão de volta o valor das
baias para alimentação, concorrendo a uma forrageira brava 2. A liberação dos animais ocorrerá após o encerramento
no mesmo dia, com orientação para redução de descartáveis e descarte correto de resíduos, sendo os casos omissos
resolvidos pela coordenação do evento.
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